
CONCEICÃO DO CASTELO 
' PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 056/2011 

ALTERA O INCISO Ili DO§ 2° DO ART. 1°, 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 053, DE 12 
DE JULHO DE 2010, ATUALIZA OS 
VALORES FIXADOS NA TABELA DE 
VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ODAEL SPADETO, Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, 
Estado do Espírito Santo, -usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei , faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. - O inciso Ili do§ 2° do artigo 1°, da Lei Complementar nº 053, 
de 12 de julho de 201 O, passa a viger com a redação abaixo, retroagindo-se 
os seus efeitos à 01 de janeiro de 2011. 

Art. 1°. - ................................................................................................... . 
§ 1º -..................................................................................................... . 
§ 2º -............................................ -.. ~ ...................................................... . 
1 - ••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• : ••••••••••••• 
li -......................................................................................................... . 
Ili - Os valores constantes da Tabela de Vencimentos dos 

Profissionais do Magistério da Rede Pública Municipal de Ensino, de que 
trata o inciso li do presente artigo, mediante lei ·especifica a ser aprovada 
pelo Legislativo Municipal, serão atualizados anualmente, a partir do ano 
de 2011, no mesmo mês e no mínimo pelo mesmo percentual definido 
nacionalmente para atualização do Piso Salarial Profissional Nacional do 
Magistério Público. 

Art. 2°. - Em cumprimento ao inciso Ili do § 2° do artigo 1°, da Lei 
Complementar nº. 053, de 12 de julho de 201 O, alterado pelo artigo anterior, 
os vencimentos dos Profissionais do Magistério da Rede Pública Municipal de 
Ensino, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2011, passarão a ter 
os valores fixados na tabela 1 (anexo 1) da presente lei, já incluídos o 
percentual de 15,85% (quinze vírgula oitenta e cinco) por cento de reajuste 
aplicado sobre os valores constantes da Tabela li (anexo li) de qu~ trata ~, 
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inciso li, do§ 2°, do artigo 1°, da Lei Complementar nº 053, de 12 de julho de 
2010. 

Art. 3°. - Os vencimentos dos Profissionais do Magistério da Rede 
Pública Municipal de Ensino, a partir de 1° de março de 2011, seguirão os 
valores apresentados na Tabela li (anexo li) da presente lei, já incluídos o 
percentual de 6,46% (seis vírgula quarenta e seis) por cento, referente à 
revisão salarial já concedida a todos os servidores municipais através da Lei 
nº 1.452, de 18 de março de 2011. 

Art. 4°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar o pagamento aos Profissionais do Magistério da Rede Pública 
Municipal de Ensino dos valores devidos referentes à diferença salarial dos 
meses de janeiro, fevereiro e março de 2011. 

Art. 5°. - As despesas decorrente da presente lei complementar, 
conforme a legislação vigente correrão por conta dos recursos do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDES), respeitando-se 
os critérios estabelecidos na Lei nº 11.494/2007 e/ou, quando 
excepcionalmente necessário, por conta de recursos próprios do Tesouro 
Municipal, através do MOE. 

Art. 6° - Esta .Lei entre em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos na forma prevista nos artigos 1 º, 2° e 3°. 

Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Conceição do Castelo-ES, 07 de Abril de 2011. 
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Eu , ODAEL SPADETO, Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Estado 

do Espírito Santo, no uso de minhas atribuições legais, nos termos previstos no art. 

42 da Lei Orgânica Municipal , SANCIONO, para todos os fins de direito, o Projeto 

de Lei Complementar nº. 001/2011 aprovado pela Câmara Municipal na data de 04 

de Abril de 2011, atribuindo-lhe o nº. 056/2011. 

Conceição dó Castelo-ES, 07 de Abril de 2011 . 
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CLASSE NÍVEL 
1 

1 822,32 

li 904,55 

PROFESSOR "A" Ili 995,00 

MaPA IV 1.094,63 

(25 H) V 1.204,09 

VI 1.324,51 

VII 1.456,96 

PROFESSOR "B" 
Ili 995,00 

MaPB 
IV 1.094,63 

E V 1.204,09 

Ma PP 
VI 1.324,51 

(25 H) 
VII 1.456,96 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

(TABELA li) 
ANEXO li - De que trata o art. 3° da L.C. nº. 056/2011 

TABELA SALARIAL DO MAGISTÉRIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

PADROES 

2 3 4 5 6 7 8 9 10 

846,99 872,40 898,57 925,53 953,29 981 ,89 1.011 ,35 1.041 ,69 1.072,94 

931 ,69 959,64 988,43 1.018,08 1.048,62 1.080,08 1.112,48 1.145,86 1.180,23 

1.024,85 1.055,60 1.087,26 1.119,88 1.153,48 1.188,08 1.223,72 1.260,44 1.298,25 

1.127,47 1.161 ,29 1.196,13 1.232,01 1.268,97 1.307,04 1.346,25 1.386,64 1.428,24 

1.240,21 1.277,42 1.315,41 1.355,21 1.395,87 1.437,75 1.480,88 1.525,30 1.571 ,06 

1.364,25 1.405,17 1.447,33 1.490,75 1.535,47 1.581 ,53 1.628,98 1.677,85 1.728,18 

1.500,67 1.545,69 1.592,06 1.639,82 1.689,02 1.739,69 1.791 ,88 1.845,63 1.901 ,00 

1.024,85 1.055,60 1.087,26 1.119,88 1.153,48 1.188,08 1.223,72 1.260,44 1.298,25 

1.127,47 1.161 ,29 1.196,13 1.232,01 1.268,97 1.307,04 1.346,25 1.386,64 1.428,24 

1.240,21 1.277,42 1.315,41 1.355,21 1.395,87 1.437,75 1.480,88 1.525,30 1.571 ,06 

1.364,25 1.405,17 1.447,33 1.490,75 1.535,47 1.581 ,53 1.628,98 1.677,85 1.728,18 

1.500,67 1.545,69 1.592,06 1.639,82 1.689,02 1.739,69 1.791 ,88 1.845,63 1.901 ,00 

BS: LEI DO PISO - ~ 1 . 738/2008 - VALOR 40H R$1.187,97 - PLANO DE CARGOS LC Nº 011/2002 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

11 

1.105,13 

1.215,64 

1.337,20 

1.471 ,09 

1.618,20 

1.780,03 

1.958,03 

1.337,20 

1.471 ,09 

1.618,20 

1.780,03 

1.958,03 

ABELA DE VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO DO MÊS DE MARÇO DE 2011 EM DIANTE (VENCIMENTO DE FEVEREIRO DE 2011 + 6,46%) 

12 13 14 15 16 

1.138,28 1.172,43 1.207,60 1.243,83 1.281 ,15 

1.252,11 1.289,67 1.328,36 1.368,21 1.409,26 

1.377,31 1.418,63 1.461 ,19 1.505,03 1.550,18 

1.515,22 1.560,68 1.607,50 1.655,72 1.705,39 

1.666,74 1.716,74 1.768,25 1.821 ,29 1.875,93 

1.833,43 1.888,43 1.945,09 2.003,44 2.063,54 

2.016,77 2.077,28 2.139,59 2.203,78 2.269,90 

1.377,31 1.418,63 1.461 ,19 1.505,03 1.550,18 

1.515,22 1.560,68 1.607,50 1.655,72 1.705,39 

1.666,74 1.7,16,74 1.768,25 1.821 ,29 1.875,93 

1.833,43 1.888,43 1.945,09 2.003,44 2.063,54 

2.016,77 2.077,28 2.139,59 2.203,78 2.269,90 
/ 



CLASSE NÍVEL 
1 

1 772,42 

li 849,66 

PROFESSOR "A" Ili 934,62 

MaPA IV 1.028,21 

(25 H) V 1.131,03 

VI 1.244,14 

VII 1.368,55 

PROFESSOR "B" 
Ili 934,62 

MaPB 
IV 1.028,21 

E V 1.131,03, 

Ma PP 
VI 1.244,14 

(25 H) 
VII 1.368,55 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

(TABELA 1) 
ANEXO 1 - De que trata o art. 2° da L.C. nº. 056/2011 

TABELA SALARIAL DO MAGISTÉRIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

PADROES 

2 3 4 5 6 7 8 9 10 

795,59 819,46 844,04 869,37 895,45 922,31 949,98 978,48 1.007,83 

875,15 901,40 928,45 956,30 984,99 1.014,54 1.044,97 1.076,32 1.108,61 

962,66 991,54 1.021 ,28 1.051,92 1.083,48 1.115,98 1.149,46 1.183,95 1.219,47 

1.059,06 1.090,83 1.123,55 1.157,26 1.191,98 1.227,74 1.264,57 1.302,51 1.341,58 

1.164,96 1.199,91 1.235,91 1.272,98 1.311 ,17 1.350,51 1.391,02 1.432,75 1.475,74 

1.281 ,46 1.319,91 1.359,51 1.400,29 1.442,30 1.485,57 1.530,13 1.576,04 1.623,32 

1.409,61 1.451,89 1.495,45 1.540,31 1.586,52 1.634,12 1.683,14 1.733,63 1.785,64 

962,66 991,54 1.021 ,28 1.051,92 1.083,48 1.115,98 1.149,46 1.183,95 1.219,47 

1.059,06 1.090,83 1.123,55 1.157,26 1.191,98 1.227,74 1.264,57 1.302,51 1.341,58 

1.164,96 1.199,91 1.235,91 1.272,98 1.311,17 1.350,51 1.391,02 1.432,75 1.475,74 

1.281,46 1.319,91 1.359,51 1.400,29 1.442,30 1.485,57 1.530,13 1.576,04 1.623,32 

1.409,61 1.451 ,89 1.495,45 1.540,31 1.586,52 1.634,12 1.683,14 1.733,63 1.785,64 

~S: LEI DO PIS0-11.71812008 -VALOR 40H R$1.187,97 - PLANO DE CARGOS LC Nº 01112002 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

11 12 

1.038,07 1.069,21 

1.141,87 1.176, 13 

1.256,05 1.293,73 

1.381,83 1.423,28 

1.520,01 1.565,61 

1.672,02 1.722,18 

1.839,21 1.894,39 

1.256,05 1.293,73 

1.381,83 1.423,28 

1.520,01 1.565,61 

1.672,02 1.722,18 

1.839,21 1.894,39 

BELA DE VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO DOS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 2011. (VENCIMENTO DE DEZEMBRO DE 2010 + 15,85%) 

r 

13 14 15 16 

1.101,29 1.134,32 1.168,35 1.203,40 

1.211,41 1.247,75 1.285,19 1.323,74 

1.332,54 1.372,52 1.413,70 1.456,11 

1.465,98 1.509,96 1.555,26 1.601,92 

1.612,58 1.660,96 1.710,78 1.762,11 

1.773,85 1.827,07 1.881 ,87 1.938,33 

1.951,22 2.009,76 2.070,05 2.132,15 

1.332,54 1.372,52 1.413,70 1.456,11 

1.465,98 1.509,96 1.555,26 1.601 ,92 

1.612,5,8 1.660,96 1.710,78 1.762,11 

1.773,85 1.827,07 1.881,87 1.938,33 

1.951 ,22 2.009,76 2.070,05 2.132,15 
/ .. 

/ 


